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LEI N° 4.134, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022


AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A FGTAS – FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a FGTAS – FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, portadora do CNPJ 94.392.164/0001-55, pelo período de 24 meses a contar da assinatura do respectivo termo.

Art. 2º O termo de cooperação, referido no art. 1º, compreenderá a cedência de espaço físico adequado para a manutenção da Agência do SINE no Município.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Airton Leandro Heberle
Secretário de Infraestrutura e Administração
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